
Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo sexta-feira, 16 de abril de 2021 – 23 
DESPACHo DE JuLGAMENto

o (a) Diretor (a) do Complexo Hospitalar de urgência da Fundação 
Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMiG, no uso da competên-
cia que lhe confere por meio da Portaria Presidencial nº1 .718 de 11 de 
Agosto de 2020, e, considerando o que consta do Processo Administra-
tivo Disciplinar instaurado pela ordem de Serviço nº 29 de 12/11/2014, 
com extrato publicado no Diário Oficial de 28/11/2014, determina o 
ArQuivAMENto dos autos, por perda de objeto em razão da exone-
ração da servidora por infrequência em estágio probatório .
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A Presidente da Fundação Hospitalar do estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições, CoNCEDE CoMPoSiÇÃo rEMuNErAtÓ-
riA, nos termos do art . 20, ii, da Lei Delegada nº 175, de 26/01/2007, 
alterada pelo art . 16 da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, ao servi-
dor José Luiz de Almeida Cruz, Masp 292 .361-3 Adm . 2, pela remu-
neração do cargo efetivo de Médico da área de Gestão e Atenção à 
Saúde - MAGAS Nível v Grau B , acrescida de 50% do vencimento 
do cargo de provimento em comissão de DAi-30 Ho1100143, a partir 
de 08/04/2021 . 

renata Ferreira Leles Dias
Presidente - FHEMiG

A Presidente da Fundação Hospitalar do estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições, CoNCEDE CoMPoSiÇÃo rEMuNErAtÓ-
riA, nos termos do art . 20, ii, da Lei Delegada nº 175, de 26/01/2007, 
alterada pelo art . 16 da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, à servidora 
Luana Michele de Souza Mafli, Masp 752.827-6, pela remuneração do 
cargo efetivo de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governa-
mental - EPPGG Nível ii Grau G, acrescida de 50% do vencimento 
do cargo de provimento em comissão de DAi-26 Ho1100046, a partir 
de 08/04/2021 .

renata Ferreira Leles Dias
Presidente - FHEMiG
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PortAriA PrESiDENCiAL Nº 1 .821, DE 13 DE ABriL DE 2021
Dispõe sobre a possibilidade de adoção do regime especial de teletraba-
lho como medida temporária de prevenção, enfrentamento e contingen-
ciamento da epidemia de doença infecciosa viral respiratória causada 
pelo agente coronavírus no âmbito das unidades da Fundação Hospita-
lar do Estado de Minas Gerais, considerando a onda de enquadramento 
da região no Plano Minas Consciente e dá outras providências .

A PrESiDENtE da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 47 .852, 
de 31 de janeiro de 2020, e
CoNSiDErANDo a Deliberação do Comitê Extraordinário CoviD-19 
nº 2, de 16 de março de 2020, que dispõe sobre o regime especial de 
teletrabalho como medida temporária de prevenção, enfrentamento e 

contingenciamento da epidemia de doença infecciosa viral respirató-
ria causada pelo agente Coronavírus (CoviD-19), no âmbito do Poder 
Executivo;
CoNSiDErANDo a Deliberação do Comitê Extraordinário CoviD-19 
nº 4, de 17 de março de 2020, que institui o regime especial de teletra-
balho para os servidores públicos que menciona;
CoNSiDErANDo a Deliberação do Comitê Extraordinário CoviD-19 
nº 12, de 20 de março de 2020, que institui o regime especial de teletra-
balho para todos os servidores do Estado, nos termos que especifica.;
CoNSiDErANDo a Deliberação do Comitê Extraordinário CoviD-19 
nº 39, de 29 de abril de 2020, que aprova o Plano Minas Consciente;
CoNSiDErANDo a Deliberação do Comitê Extraordinário CoviD-19 
nº 85, de 14 de setembro de 2020, que dispõe sobre o protocolo para a 
retomada gradual do trabalho presencial, observadas as ações necessá-
rias para prevenção, enfrentamento e contingenciamento da pandemia 
causada pelo agente coronavírus – SArS-Cov-2, no âmbito do Poder 
Executivo;
CoNSiDErANDo a Deliberação do Comitê Extraordinário CoviD-19 
nº 130, de 3 de março de 2021, institui o Protocolo onda roxa em Bios-
segurança Sanitário-Epidemiológico – onda roxa – com a finalidade de 
manter a integridade do Sistema Estadual de Saúde e a interação das 
redes locais e regionais de assistência à saúde pública, em razão da 
pandemia de COVID-19;
CoNSiDErANDo a orientação de Serviço SEPLAG/SuGESP n .º 
05/2020, de 17 de setembro de 2020, que orienta sobre a retomada 
segura e gradual do trabalho presencial no âmbito dos órgãos, autar-
quias e fundações Poder Executivo, nos termos da Deliberação do 
Comitê Extraordinário CoviD-19 nº 85, de 14 de setembro de 2020,
rESoLvE:
Art . 1º - Esta Portaria dispõe sobre a possibilidade de adoção de regime 
especial de teletrabalho como medida temporária de prevenção, enfren-
tamento e contingenciamento da epidemia de doença infecciosa viral 
respiratória causada pelo agente coronavírus no âmbito das unidades da 
Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMiG .
§1º É considerada unidade de atividade administrativa a Administra-
ção Central composta pela unidade Cidade Administrativa e unidade 
Santa Efigênia.
§2º São consideradas unidades assistenciais aquelas constantes no 
inciso iv do art . 3º do Decreto nº 47 .852, de 31 de janeiro de 2020, que 
contém o Estatuto da FHEMiG .
Art. 2º - As unidades assistenciais são unidades da área finalística da 
FHEMiG que prestam serviços relativos à saúde de natureza essencial 
e que não podem sofrer descontinuidade das atividades prestadas tanto 
nos setores administrativos quanto assistenciais .
Art. 3º - Nas unidades assistenciais, compete ao Diretor verificar a pos-
sibilidade de adoção do teletrabalho pelos servidores de suas equipes 
subordinadas desde que não haja nenhum impacto na prestação de ser-
viços assistenciais, observado o rol de prioridade de que trata o art . 6º .
Art . 4º - Na unidade de atividade administrativa, deverá ser priorizada 
à adoção do teletrabalho .
Art. 5º - No momento da verificação de possibilidade de adoção do 
teletrabalho deverá se considerar o enquadramento dos municípios e 
regiões onde se localizam as unidades da FHEMiG quanto às ondas de 
que trata o Plano Minas Consciente .

Parágrafo único . Para realização do teletrabalho deve ser feito o mape-
amento de viabilidade e prioridades para encaminhamento à Chefia de 
Gabinete, devendo ser elaborado de forma consolidada por Diretoria .
Art. 6º - Deverão ter prioridade se verificada a possibilidade de adoção 
do teletrabalho o servidor que:
i - possuir idade igual ou superior a sessenta anos, nos termos de seus 
assentamentos funcionais;
ii - portar condições clínicas de risco para desenvolvimento de compli-
cações da CoviD-19, comprovadas mediante laudo médico assinado 
por seu médico assistente, nos termos da Portaria Conjunta nº 20, de 
18 de julho de 2020 do Ministério da Economia/Secretaria Especial de 
Previdência e Trabalho, assim definidas: cardiopatias graves ou des-
compensadas (insuficiência cardíaca, infartados, revascularizados, por-
tadores de arritmias, hipertensão arterial sistêmica descompensada); 
pneumopatias graves ou descompensadas (dependentes de oxigênio, 
portadores de asma moderada/grave, Doença Pulmonar obstrutiva Crô-
nica - DPOC); imunodeprimidos; doentes renais crônicos em estágio 
avançado (graus 3, 4 e 5); diabéticos, conforme juízo clínico, e ges-
tantes de alto risco;
iii - for gestante, estado comprovado mediante exame ou laudo médico 
assinado por seu médico assistente;
IV - for lactante com filho de até dois anos de idade, situação compro-
vada por meio de autodeclaração;
V - possuir filho ou dependente legal em idade escolar, ou inferior, vín-
culo comprovado por meio de documento de identificação da criança 
ou adolescente, até que sejam retomadas as atividades presenciais nas 
creches e escolas públicas e privadas no Estado, nos termos do §3º do 
art . 4º da Lei nº 23 .631, de 2 de abril de 2020 .
a . nos casos em que ambos os pais ou responsáveis legais sejam servi-
dores públicos, a prioridade será aplicável a apenas um deles .
b . caso seja necessário a um dos pais ou responsáveis legais compro-
var a necessidade de permanência em regime especial de teletrabalho, 
o mesmo deverá apresentar à Gerência ou Coordenação de Gestão de 
Pessoas da unidade de exercício na FHEMiG declaração sobre a forma 
de cumprimento de jornada do outro pai ou responsável legal .
Parágrafo único . A documentação comprobatória deverá ser apresen-
tada à chefia imediata que enviará à Gerência ou Coordenação de Ges-
tão de Pessoas da unidade de exercício na FHEMiG para arquivamento 
na pasta funcional do servidor . 
Art . 7º - A Gerência de Saúde e Segurança do trabalhador - GSSt 
poderá ser acionada pelas unidades assistenciais para avaliar o servidor 
em relação às atividades desempenhadas e sugerir seu o afastamento 
dessas atividades durante a epidemia de doença infecciosa viral respira-
tória causada pelo agente coronavírus .
Parágrafo único . Cabe à gestão da unidade assistencial promover a alte-
ração das atividades desempenhadas, bem como do local de exercício 
do servidor que a GSSt sugerir afastamento nos termos do caput .
Art . 8º - Se o serviço ou a atividade desempenhada pelo servidor for 
incompatível com a prestação na modalidade especial de teletrabalho, 
mas for verificada a necessidade do mesmo se afastar das atividades 
presenciais e a impossibilidade de alteração das atividades e do local 
de exercício, poderá ser autorizado o afastamento mediante a utilização 
de saldos de folgas, períodos de férias prêmio e férias regulamentares e 
ausências a serem compensadas, nos termos da Deliberação do Comitê 

Extraordinário CoviD-19 nº 02, de 16 de março de 2020, observando 
a seguinte ordem de prioridade:
I - utilização das folgas compensativas a que o servidor tiver direito;
ii - gozo de férias-prêmio adquiridas após 29 de fevereiro de 2004, 
conforme art . 117 do ADCt da Constituição do Estado, pelo período de 
quinze ou trinta dias, renovável, a critério da administração;
III - antecipação do gozo de férias regulamentares;
iv - compensação da carga horária no prazo de até doze meses a contar 
da data de encerramento da CALAMiDADE PÚBLiCA em decorrên-
cia da pandemia causada pelo agente coronavírus – SArS-Cov-2 .
§1º o disposto nos incisos ii e iv somente se aplicam ao servidor ocu-
pante de cargo de provimento efetivo, ainda que no exercício de cargo 
de provimento em comissão ou função gratificada.
§2º o disposto no inciso iv é incompatível para o contratado tempo-
rário em razão da natureza precária do vínculo, devendo ser promovi-
dos os atos necessários à rescisão contratual com fulcro no disposto no 
inciso iii do art . 16 da Lei nº 23 .750, de 23 de dezembro de 2020, vez 
que o contratado deixa de poder atuar em prol da necessidade temporá-
ria de excepcional interesse público que fundamentou sua contratação .
Art . 9º - o servidor que apresentar quaisquer dos sintomas ou sinais 
característicos da doença infecciosa viral respiratória causada pelo 
agente coronavírus – SArS-Cov-2, ou tiver contato com pessoa infec-
tada por ele, deve seguir o protocolo da GSSt disponível na intranet 
da FHEMiG .
§1º o servidor diagnosticado com CoviD-19 deverá comunicar ime-
diatamente o fato à chefia imediata.
§2º Na impossibilidade de realizar as atividades em regime especial de 
teletrabalho, o servidor será afastado de suas atividades laborais, nos 
termos dos §2º do art . 2º e § 2º dos art . 3º do Decreto nº 47 .901, de 30 
de março de 2020 .
§3º A chefia imediata deverá informar o fato à Gerência ou Coorde-
nação de Gestão de Pessoas para que os servidores que tiveram con-
tato com o servidor infectado com o SArS-Cov-2, ao compartilhar o 
mesmo ambiente de trabalho, sejam comunicados, aplicando-se, nessa 
situação, o disposto neste artigo .
Art . 10 . Esta Portaria se aplica, no que couber, ao estagiário, residente, 
contratado temporário e prestador de serviço dessa Fundação, nos ter-
mos da legislação vigente .
Art . 11 . Ficam revogadas a Portaria Presidencial nº 1 .679, de 19 de 
março de 2020, a Portaria Presidencial nº 1 .681, de 19 de março de 
2020, a Portaria Presidencial nº 1 .735, de 30 de setembro de 2020, e a 
Portaria Presidencial nº 1 .736, de 2 de outubro de 2020 .
Art . 12 .  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

renata Ferreira Leles Dias
Presidente
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Secretaria de Estado de Educação
Secretária: Julia Figueiredo Goytacaz Sant’Anna

Expediente
DiSPENSA Do CArGo EM CoMiSSÃo DE SECrEtário DE ESCoLA - Ato Nº 535/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe atribui o inciso vi do artigo 93 da Constituição do Estado, dispensa os servidores do exercício do cargo em comissão de Secretário de Escola:

SrE Município Localidade Código Escola Símbolo Cargo Masp Nome
Cargo vinculado ao 
Cargo Comissionado vigência

Cargo adm
MoNtE CArMELo CoroMANDEL CoroMANDEL 200409 EE JoSE EMiLio DE AGuiAr SE-v 1406738-3 ADriANGELA roSA E SiLvA AtB 2 A CoNtAr DE 11/03/2021
MoNtES CLAroS MoNtES CLAroS MoNtES CLAroS 369861 EE DE ENSiNo FuNDAMENtAL E MEDio SE-vi 1095583-9 ADAiLtoN DiAS DoS SANtoS PEB 4 A CoNtAr DE 20/01/2021

Belo Horizonte, 14 de abril de 2021 .
Julia Sant’Anna

Secretária de Estado de Educação

DESiGNAÇÃo PArA o CArGo EM CoMiSSÃo DE SECrEtário DE ESCoLA - Ato Nº 536/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe atribui o inciso vi do artigo 93 da Constituição do Estado, designa, a contar da publicação, para exercer o cargo em comissão de Secretário de Escola de que trata o inciso ii do artigo 26 da Lei nº 15 .293 de 05/08/2004, os servidores:

SrE Município Localidade Código Escola Símbolo 
Cargo Masp Nome

Cargo vinculado ao 
Cargo Comissionado
Cargo adm

CoNSELHEiro LAFAiEtE CoNSELHEiro LAFAiEtE CoNSELHEiro LAFAiEtE 193615 EE GAL oSWALDo PiNto DA vEiGA SE-v 1323837-3 vEroNiCA CECiLiA MACiEL AtB 1
DiviNoPoLiS NovA SErrANA NovA SErrANA 34614 EE MAJor AGENor LoPES CANCADo SE-iii 1321007-5 roNiCiLDA StHEoMAr DE CArvALHo PEB 2
JANAuBA MAMoNAS MAMoNAS 80241 EE AriStiDES JoSE toLENtiNo SE-iv 369042-7 LuCiMErY ALvES MAuriCio SiLvA AtB 1
JANAuBA MoNtE AZuL MoNtE AZuL 81027 EE DoMiNGoS tEixEirA DA SiLvA SE-v 1349138-6 ADriANA FAGuNDES FAriAS AtB 2
MEtroPoLitANA A BELo HoriZoNtE BELo HoriZoNtE 1473 EE CEL viCENtE torrES JuNior SE-iv 1057339-2 EDNA BArBoSA DE SouZA AtB 1
MoNtE CArMELo CoroMANDEL CoroMANDEL 200409 EE JoSE EMiLio DE AGuiAr SE-v 1151898-2 WANESSA xAviEr NuNES HoNorAto E SiLvA PEB 2
MoNtES CLAroS MoNtES CLAroS MoNtES CLAroS 369861 EE DE ENSiNo FuNDAMENtAL E MEDio SE-vi 1339213-9 MArCoS roBErto DiAS PEB 3
PArACAtu JoAo PiNHEiro CANABrAvA 256234 EE SEBAStiAo SiMAo DE MELo SE-v 1266302-7 ELiDAiANE GoMES DA SiLvA PEB 1
PArACAtu PArACAtu PArACAtu 108804 EE ProF JoSiNo NEivA SE-v 1326476-7 ANA PAuLA CALDAS LiMA AtB 1
PAtoS DE MiNAS LAGAMAr LAGAMAr 118583 EE AMEriCo ALvES SE-iv 930096-3 MAriA DE LourDES SiLvA PEB 3
PAtoS DE MiNAS PAtoS DE MiNAS PAtoS DE MiNAS 118834 EE iLiDio CAixEtA DE MELo SE-v 1325755-5 MAriANE FrANCiELLE tEixEirA PEB 2
uBA rio PoMBA rio PoMBA 181498 EE ProF JoSE BorGES DE MorAiS SE-iii 1321263-4 GiLiANE CriStiNA DE oLivEirA AtB 2

Belo Horizonte, 14 de abril de 2021 .
Julia Sant’Anna

Secretária de Estado de Educação
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DiSPENSA Do CArGo EM CoMiSSÃo DE SECrEtário DE ESCoLA - Ato Nº 541/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe atribui o inciso vi do artigo 93 da Constituição do Estado, dispensa os servidores do exercício do cargo em comissão de Secretário de Escola:

SrE Município Localidade Código Escola Símbolo 
Cargo Masp Nome

Cargo vinculado ao 
Cargo Comissionado vigência

Cargo adm
ArACuAi BEriLo BEriLo 23191 EE Sto iSiDoro SE-v 979458-7 GErCi FErrEirA DE SouZA AtB 2 A CoNtAr DE 04/01/2021
NovA ErA SANtA MAriA DE itABirA SANtA MAriA DE itABirA 103756 EE Dr CoStA SE-iv 1260237-1 GirLEi DA SiLvA ALvES FErrEirA PEB 4 A CoNtAr DE 08/02/2021

Belo Horizonte, 15 de abril de 2021 .
Julia Sant’Anna

Secretária de Estado de Educação

DESiGNAÇÃo PArA o CArGo EM CoMiSSÃo DE SECrEtário DE ESCoLA - Ato Nº 542/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe atribui o inciso vi do artigo 93 da Constituição do Estado, designa, a contar da publicação, para exercer o cargo em comissão de Secretário de Escola de que trata o inciso ii do artigo 26 da Lei nº 15 .293 de 05/08/2004, os servidores:

SrE Município Localidade Código Escola Símbolo 
Cargo Masp Nome

Cargo vinculado ao 
Cargo Comissionado
Cargo adm

ArACuAi BEriLo BEriLo 23191 EE Sto iSiDoro SE-vi 604660-1 roMiLSoN MACHADo FiGuEiro AtB 4
BArBACENA PAivA PAivA 15873 EE StA roSA SE-vi 597913-3 DAiSE BrANDAo DE PAivA SiLvA PEB 2
CArAtiNGA CArAtiNGA CArAtiNGA 19411 EE MENiNo JESuS DE PrAGA SE-iii 1321778-1 SirLENE GoNCALvES PoNtES roCHA PEB 2
CoNSELHEiro LAFAiEtE PirANGA SANto ANtoNio Do PirAPEtiNGA 194298 EE ANtoNio DE PAuLA DiAS SE-v 1271586-8 MArCiA ADriANA roSA SiQuEirA PEB 3
CoroNEL FABriCiANo CoroNEL FABriCiANo SENADor MELo viANA 190926 EE CEL SiLviNo PErEirA SE-iv 1104333-8 JANAiNA DE oLivEirA ALvES ArAuJo AtB 3
DiviNoPoLiS DiviNoPoLiS DiviNoPoLiS 33383 EE viCENtE MAtEuS SE-iv 376676-3 MAriA APArECiDA oLivEirA DE MENDoNCA AtB 1
GovErNADor vALADArES AiMorES AiMorES 41769 EE AMEriCo MArtiNS DA CoStA SE-iv 1098866-5 rAFAEL PErEirA DE LiMA PEB 1
GovErNADor vALADArES CoroACi CoroACi 42358 EE SiNHANiNHA GoNCALvES SE-iv 562724-5 ANtoNio DA SiLvA CoELHo PEB 2
itAJuBA BrAZoPoLiS LuMiNoSA 54500 EE ALFrEDo ALBANo DE oLivEirA SE-v 1001376-1 MArCiA MAriA DE oLivEirA DiAS PEB 4
MEtroPoLitANA C SANtA LuZiA SANtA LuZiA 10642 EE PE JoAo DE Sto ANtoNio SE-v 555295-5 vALQuiriA MArGArEtH SoArES PiNto DiNiZ PEB 3
NovA ErA SANtA MAriA DE itABirA SANtA MAriA DE itABirA 103756 EE Dr CoStA SE-iv 1256673-3 LuCiANE SANtoS FErrEirA DE SouSA AtB 2
uBErLANDiA uBErLANDiA uBErLANDiA 167436 EE MESSiAS PEDrEiro SE-i 1324292-0 MAriZA PErEirA roCHA AtB 3

Belo Horizonte, 15 de abril de 2021 .
Julia Sant’Anna

Secretária de Estado de Educação

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202104160114310123.


